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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EDIÇÃO N° 3.050 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONVENIO  

 
Convênio PMG nº 01/2026  
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA  
Convenente: DIOCESE DE GUARABIRA – CATEDRAL NOSSA 
SENHORA DA LUZ. 
Objeto: Fomentar em forma de patrocínio, evento turístico, cultural e 
religioso na “Festa da Luz 2026”, Patrimônio Cultural e Imaterial do 
Município, nos termos da Lei Municipal 1.580/2018. 
Valor: R$ 72.500,00 
Classificação Funcional-Programática: 2.07.13.392.2009.2048 335043.01 

Período da vigência do Instrumento: até final do exercício vigente. 
Data da assinatura: 29/01/2026 

 
MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO 

Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV 03/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV 03/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
recargas de oxigênio medicinal em estado gasoso, acondicionado em 
cilindros com capacidades de 1 m³ e 2 m³, a serem entregues em 
regime de comodato, conforme a demanda, visando atender às 
necessidades das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) e do Serviço Eletivo de Transporte Sanitário (SETS) 
do Município de Guarabira/PB, com prazo máximo de fornecimento de 
até 6 (seis) horas, contadas a partir da solicitação; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
ADRIANO DE LIMA SOUZA - CNPJ: 05.525.616/0001-08 - R$ 
14.000,00; ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA – SOS OXIGÊNIO - 
CNPJ: 05.329.135/0001-19 - R$ 15.840,00. 

Guarabira - PB, 29 de Janeiro de 2026 
 

JOSÉ ADELSON DE ARAUJO JUNIOR  
Gestor 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO 
PARA RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN 03/2026, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 14.00; 15.452.1002.2097; 15.452.2006.2098; 3.3.90.39.01 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 500. 
VIGÊNCIA: até 28/01/2027. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 10/2026 - 
14.01.26 - ECOSOLO GUARABIRA GESTAO AMBIENTAL DE 
RESIDUOS LTDA - R$ 1.428.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte 
e oito mil reais). 

Guarabira - PB, 14 de Janeiro de 2026. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO  
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº IN 03/2026 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN 03/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA 
RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: ECOSOLO GUARABIRA GESTAO AMBIENTAL DE 
RESIDUOS LTDA - R$ 1.428.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte 
e oito mil reais). 

Guarabira - PB, 12 de Janeiro de 2026. 
 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO  
Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


